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pedidos como sendo inapropriados. Nes-
te texto irei tentar definir o que são pe-
didos inapropriados sob o ponto de vis-
ta ético e defender não ser justificável ilu-
dir ou enganar, nesses casos, terceiras
pessoas com a desculpa de se estar a re-
solver problemas aos doentes. 

Podem considerar-se como desapro-
priados os pedidos que ultrapassam os
limites da relação médico-doente, o
campo de conhecimentos do médico ou
que requerem que o médico diga uma
mentira, manipule ou camufle a verda-
de para atingir os objectivos do doen-
te.3 São disto exemplo: o pedido de uma
Tomografia Axial Computorizada (TAC)
para confirmar uma cefaleia de tensão
ou o pedido de falsificação de informa-
ção ou de omissão de dados relevantes
em declaração médica obrigatória. No
entanto, nem sempre é fácil esta clas-
sificação! A principal dificuldade pren-
de-se com a falta de consenso, na pro-
fissão médica, sobre as finalidades da
Medicina. É consensual que a medici-
na deve prevenir a doença, aliviar a dor
e o sofrimento, cuidar dos doentes e
prevenir a morte prematura; no entan-
to, o mesmo já não acontece relativa-
mente a outros objectivos.4 Cabe ao mé-
dico fazer as pessoas felizes? Assegurar
a sua satisfação? Resolver os seus pro-
blemas financeiros? Assegurar o seu
acesso aos cuidados médicos? 

A não concordância dentro da profis-
são médica relativamente às finalidades

Pedidos desapropriados
de certificados
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RESUMO
Frequentemente, é pedido aos Médicos de Família a emissão de diversos tipos de atestados, certi-
ficados e declarações. Grande parte destes pedidos relaciona-se com o acesso a benefícios de isen-
ção de taxas moderadoras ou a certificados de incapacidade temporária ou de robustez. Estes pedi-
dos, por vezes, são razoáveis e justificam-se; outras vezes, podem-se considerar alguns como sen-
do inapropriados. Nestas ocasiões é frequente o médico sentir-se dividido e não saber qual a me-
lhor maneira de proceder.
Neste texto a autora tenta definir o que são pedidos inapropriados sob o ponto de vista ético, de-
fendendo não ser justificável iludir ou enganar, nesses casos, terceiras pessoas com a desculpa de
se estar a resolver problemas aos doentes. Consequentemente, de forma a fortalecer a relação mé-
dico-doente, dão-se sugestões para abordar estas situações sem que estas originem situações de
conflito.
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QUANDO É QUE SE PODE DEFINIR UM
PEDIDO COMO SENDO DESAPROPRIADO?

F
requentemente, é pedido aos
Médicos de Família a emis-
são de diversos tipos de ates-
tados, certificados e declara-

ções que pouco se relacionam com a me-
lhoria do estado de saúde ou o alívio do
sofrimento dos seus pacientes.1 Grande
parte destes pedidos relaciona-se com o
acesso a benefícios diversos: isenção de
taxas moderadoras, comparticipação de
medicamentos, ajuda de terceira pessoa
ou complemento de reforma, renovação
de cartas de condução, justificação de
faltas, ingresso em serviços, certificados
de incapacidade temporária, certificados
de robustez para seguros de saúde, com-
pra de casa, prática desportiva.2 Estes
pedidos, por vezes, são razoáveis e jus-
tificam-se, como no caso de um Certifi-
cado de Incapacidade Temporária num
doente que sofreu um Acidente Vascu-
lar Cerebral e que está a recuperar de se-
quelas neurológicas ou num doente com
uma pneumonia. No entanto, outras ve-
zes podem-se considerar alguns destes
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Na imprensa pública ocasionalmente
surgem casos de atestados falsos. No
entanto, desconhecemos, a prevalência
destes ou de outros pedidos do géne-
ro. Apesar disso há alguns textos escri-
tos sobre este assunto6 e sabemos que
existem intimidações feitas a médicos
para que estes emitam diversos tipos de
declarações. Como os médicos, efecti-
vamente, respondem a este tipo de so-
licitações, não sabemos quase nada.
Mas, sobre a forma como dizem res-
ponder, sabemos alguma coisa, sobre-
tudo no cenário americano dos seguros
de saúde.1 Na maioria destes estudos,
os profissionais interrogados mostram-
-se disponíveis para forjar situações que
justifiquem o pagamento de exames de
rastreio pelas seguradoras, substituin-
do a palavra rastreio pela palavra diag-
nóstico de possível tumor ou mudando
o diagnóstico de uma doença para efei-
tos de reembolso ou, entre nós, mu-
dando a designação de um marcador
tumoral que não é sujeito a comparti-
cipação por outro marcador em que já
existe comparticipação. Vários estudos

da Medicina conduz ao desacordo sobre
os meios a utilizar para ajudar os
doentes. A visão sobre o papel do médi-
co pode ser restritiva ou mais ampla. A
visão restritiva legitima o médico só
para fazer diagnósticos e iniciar trata-
mentos baseados na sua competên-
cia técnica (ciência vs patologia). O
envolvimento em questões pessoais, so-
ciais ou culturais está fora de questão.
A visão mais ampla, que partilho, consi-
dera que a actuação do médico deve
considerar as causas e os contextos dos
problemas de saúde apresentados.3-5 De
que serve medicar um idoso para a
Hipertensão Arterial se vive sozinho e 
se se esquece de tomar os medicamen-
tos? De que servirá tratar uma agudi-
zação de asma brônquica se a pessoa
não tem dinheiro para comprar os me-
dicamentos? 

Para elucidar melhor os princípios
abordados neste texto iremos no final
resolver os casos referidos no Quadro I.
Neste texto assumimos que os pedidos
exemplificados nos casos apresentados
não são em si mesmos, necessariamen-
te, impróprios e que só a distinção das
circunstâncias em que os mesmos são
efectuados permite classificá-los como
inapropriados. 

QUADRO I

PEDIDOS DE EMISSÃO DE ATESTADOS

Caso 1. Fabíola, 42 anos, professora de matemática, casada, mãe de dois filhos, de 4 e 6 anos respectivamente. 
Contacta-me telefonicamente a solicitar dois atestados: um porque esteve com febre na última sexta em que eu não estive
ao serviço e outro porque deseja acompanhar o marido a Espanha e por isso tem que faltar à escola.

Caso 2. Paulo, 26 anos, actualmente desempregado. O pai faleceu há um mês. Está a viver com a mãe diabética também
minha doente. Há cerca de 3 meses pediu-me um atestado para entrar num ginásio. Agora, porque não tem dinheiro, 
solicita um atestado que certifique que por motivos de doença não pode respeitar o contrato estabelecido com o ginásio.

Caso 3. Homero, raça negra, desempregado, com problemas de desajustamento social. Pede-me que lhe dê isenção de 
taxas moderadoras através de preenchimento de declaração de doença crónica.

Caso 4. Joana, mãe de 3 filhos, educadora de infância, casada. O marido é alcoólico e a mãe é cega e diabética e vive em
sua casa. Pede antecipadamente que lhe passe um certificado para a Mariana de 4 anos (que está com varicela) poder
apresentar no jardim-escola de modo a que, quando a filha já estiver com as lesões secas, não tenha que faltar de novo ao
trabalho para vir pedir novo o certificado.

PREVALÊNCIA E TIPOS DE PEDIDOS

CONSIDERADOS INAPROPRIADOS
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demonstram que os médicos de uma
forma geral são, em diversas circuns-
tâncias, bastante permissivos no uso
da «mentira bondosa» ou em «mascarar
algumas verdades».3

Iremos debruçar-nos unicamente so-
bre os pedidos que implicam mentir ou
mascarar a verdade para enganar ter-
ceiros e que por isso podem ser consi-
derados impróprios sob o ponto de vis-
ta moral, pois entram em conflito com
valores, preferências e obrigações esta-
belecidos.

Há um vasto conjunto de razões para
que um médico possa responder afir-
mativamente a um pedido inapropria-
do.7 Em primeiro lugar, é mais fácil di-
zer SIM do que NÃO. Os médicos fogem
dos conflitos. O papel de advogado que
o médico de família tem relativamente
aos seus doentes leva muitos médicos
a não serem capazes de recusar aos
seus utentes qualquer pedido. Quan-
do o médico vive no mesmo local onde
exerce clínica pode ainda ser mais difí-
cil não satisfazer este tipo de pedidos.
Por outro lado, alguns médicos consi-
deram injustas muitas leis laborais, de
segurança social, de contribuições e im-
postos e por isso justifica-se o uso de
artifícios para contornar algumas re-
gras mesmo que isso implique masca-
rar a verdade. Os médicos consideram
que estão a servir os interesses médi-
cos do doente quando aumentam a gra-
vidade de uma doença ou quando con-
ferem risco a uma gravidez para que
uma mulher em final de tempo, empre-
gada de limpeza, no pico do Verão, não
tenha que ir efectuar trabalhos consi-
derados pesados. Por último, pode
acontecer que um médico sinta que
mascarar a situação real de um doen-
te, relativamente a terceiros, possa con-
tribuir para uma relação terapêutica de

confiança com o doente. Nestes casos
os médicos consideram que os benefí-
cios que possam vir a ser alcançados
são de valor superior à falsidade que
é considerada pequena.3

As anteriores justificações mostram que
os médicos têm obrigações e lealdades
que podem ser antagónicas/conflituo-
sas. Avaliar estes deveres pode ser difí-
cil e a maneira como os médicos deci-
dem agir depende da forma como com-
preendem o seu papel e as suas res-
ponsabilidades face aos doentes e à
sociedade. Para clarificar os conflitos
subjacentes é importante analisarem-
-se os princípios/valores que estão na
sua base e que podem ser categoriza-
das de acordo com as respostas às per-
guntas referidas no Quadro II.

No Juramento de Hipócrates afirma-
-se o princípio seguinte: «Considerarei
a saúde do meu doente como meu pri-
meiro cuidado».8 No entanto, embora os
interesses dos doentes sejam centrais
como justificação de todo e qualquer
acto médico, será errado pensar que os
médicos não servem outros interesses.
Para o efeito basta ler a totalidade da
versão adaptada do juramento de Hipó-
crates e o Código Deontológico.8-9 Os
doentes não são os primeiros interessa-
dos de muitos dos serviços que lhes
prestamos. Por isso, convém classificar
os pedidos para isenção e as justifica-
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QUADRO II

PERGUNTAS QUE SERVEM PARA 
CLARIFICAR OS VALORES ÉTICOS

1. A quem servem os médicos?
2. Quais são os limites das obrigações dos médicos 

relativamente aos seus doentes?
3. Que outras obrigações tem os médicos?

JUSTIFICAÇÕES APRESENTADAS PARA

«MANIPULAR» A VERDADE

QUAIS SÃO AS QUESTÕES ÉTICAS QUE ESTÃO

SUBJACENTES A ESTAS DIFERENTES ATITUDES?
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ções de acordo com a natureza pública
ou privada das instituições a que se
destinam (Quadro III). Quando preen-
chemos um atestado para o desporto,
um atestado sobre a condição física
dum doente para efeitos de empréstimo
bancário ou para um seguro de saúde,
um atestado para a ginástica, para a
creche ou para a carta de condução es-
tamos a cumprir um papel de investi-
gadores para terceiros. Este papel, mal
compreendido, envolve lealdade a dife-
rentes partes, em geral, em conflito de
interesses. Quando o doente solicita que
lhe seja passado um atestado em como
não pode fazer hidroginástica porque
tem epilepsia e o médico o passa, não
há conflito de interesses. No entanto,
este mesmo doente pode já não querer
este atestado quando se trata de obter
uma carta de condução. Quando o
doente solicita ao médico que interceda
junto da Segurança Social ou de outro
organismo para obter uma ajuda técni-
ca (cadeira de rodas, tripé, etc.) e o mé-
dico sabe que o doente tem possibilida-
des económicas para alugar ou com-
prar essa ajuda técnica, o médico terá

que decidir se proporciona uma justa
distribuição de bens, que são escassos,
e se os doentes os merecem ou não.

Quer o Médico de Família, quer os
doentes devem compreender que as
obrigações do médico variam de acor-
do com o papel que este assume em di-
ferentes momentos. Quando um doen-
te procura um médico para um conse-
lho ou uma opinião acerca de um diag-
nóstico ou de uma terapêutica presume
que as recomendações e acções do mé-
dico são, em primeiro lugar, determina-
das pelo que ele julga ser melhor para
si. No entanto, esta presunção é errada
quando procura o médico para obter
um Certificado de Incapacidade Tempo-
rária (vulgarmente designada por «Bai-
xa»), um relatório para Reforma ou um
atestado de condução que impliquem
alguma forma de não dizer a verdade.

Quando se admite que os interesses dos
doentes estão primeiro, diversas ques-

QUADRO III

NATUREZA DOS PEDIDOS PARA ISENÇÕES

De natureza pública
Certificados de Incapacidade Temporária (CIT) para a segurança social
Relatórios para pedidos de reforma por invalidez
Relatórios para usufruto de estacionamento em lugar de deficientes
Certificados para obtenção de casa social
Certificados para obtenção de complemento reforma ou de ajuda de terceira pessoa
Aptidão para condução
Certificado de gravidez
Certificado de doença crónica
Certificados de ausência de doença infecciosa
Atestado de doença para o IEFP

De natureza privada
Certificados de doença ou de ausência de doença para as creches, infantários, jardins escolas
Certificados para seguradoras
Certificados para ginásios
Atestados de doença que justifiquem a não apresentação em tribunal

QUAIS SÃO OS LIMITES DAS OBRIGAÇÕES DOS

MÉDICOS RELATIVAMENTE AOS SEUS DOENTES?
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tões se colocam sobre os deveres do mé-
dico enquanto advogado. Devem os mé-
dicos ser obrigados a providenciar aos
doentes só o que é medicamente neces-
sário? Se um doente só tiver um bene-
fício marginal de um procedimento que
é caro, perigoso ou difícil, o médico é
obrigado a dar-lhe essa opção? Se o mé-
dico e o doente discordam sobre o que
constitui uma necessidade médica,
quem deve decidir? Se o doente desejar
que o médico use de artifícios ou de en-
ganos em nome de interesses não mé-
dicos, o médico deve fazê-lo? Que ou-
tras obrigações têm os médicos?

A preocupação com a saúde de cada
doente não é a única obrigação dos mé-
dicos. Por vezes, como no caso da decla-
ração obrigatória de algumas doenças,
a obrigação com a saúde pública vem
antes. Os médicos, como outros servi-
dores públicos, têm obrigações conside-
radas fundamentais, os deveres de pri-
ma facie, ser honesto, manter promes-
sas e ser justo. O afastamento destas
obrigações só é justificável frente a ou-
tros argumentos morais mais elevados.5

Fintar o sistema pode lesar a relação
médico-doente. A mentira, mesmo a
bem intencionada, pode levar à perda de
confiança no médico, pois acabará por
diminuir a credibilidade do médico aos
olhos do doente. Se os médicos mentem
por si porque não lhes mentirão tam-
bém? Pode lesar os doentes e quem se
tenciona ajudar. Se o médico exagerar
uma debilidade, uma deficiência ou in-
capacidade, quando o doente quiser
usufruir mais tarde de um seguro de
saúde, isso pode trazer-lhe diversas
complicações. Pode prejudicar outros
doentes. Todos os sistemas têm recur-
sos finitos. Pode magoar os próprios mé-
dicos. Quando um clínico mente toda a
classe é atingida. A credibilidade e os va-

lores morais dos médicos são atingidos.
O raciocínio usado até aqui pode ser

considerado utilitarista pois baseia-se
única e simplesmente no argumento de
que os benefícios são inferiores aos da-
nos. Mas os argumentos a usar para jus-
tificar que não se deve ludibriar o siste-
ma não dizem respeito única e simples-
mente aos resultados ou às consequên-
cias indesejáveis: ofendem a veracidade;
ofendem a justiça contratual, ofendem a
justiça distributiva/equidade. Um bene-
fício a curto termo é para muitos «eticis-
tas» um malefício a longo prazo.10-11

Em primeiro lugar, reconhecer a sua
existência. Para isso serve frequente-
mente a clarificação do pedido do doen-
te. Vamos ver se entendi o que me está
a pedir? O que me está pedir é que eu
não diga a verdade sobre o seu estado
de saúde? É isso que me está a pedir?
Quando nos sentimos desconfortáveis
com um pedido de um doente devemos
parar e pensar porque é que aquele pe-
dido nos faz sentir daquele modo ou en-
tão confrontar o doente com esse senti-
mento, dizendo-lhe, simplesmente, «esse
pedido que me está a colocar faz-me sen-
tir desconfortável. Porque será?».

A nossa intuição moral é uma ópti-
ma forma de reconhecer problemas éti-
cos. Outra forma que temos para reco-
nhecer procedimentos menos éticos é
quando não nos sentimos desconfortá-
veis em partilhar essas experiências
com outros colegas Outra forma de re-
conhecer questões difíceis, de duplo vin-
culo† é ponderar sobre os aspectos par-

†Double Bind ou duplo vínculo é uma situação em
que o indivíduo recebe mensagens contraditórias
ou diferentes. Este termo foi criado por Gregory
Bateson e foi uma tentativa de explicação para a
esquizofrenia através de uma perspectiva não-bio-
lógica. Fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki/Dou-
ble_bind [acedido em 04/11/2007].

RAZÕES PARA NÃO SE «FINTAR» O
SISTEMA EM DEFESA DO DOENTE

O QUE FAZER FACE A PEDIDOS

INAPROPRIADOS?
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ticulares do pedido que nos parecem
problemáticos. Quando não consegui-
mos tomar um caminho podemos sem-
pre perguntar ao doente:
– O que me está a pedir é honesto?
– Existem outras formas de lhe ser útil
sem ter que mentir ou ser desonesto? 

Algumas destas perguntas não só es-
clarecem os objectivos do doente como
transferem a responsabilidade para ele.
A maioria dos conflitos resolve-se dia-
logando. A comunicação tem muito a
ver com a Ética. Sócrates (séc. V a.C.)
introduziu pela primeira vez a reflexão
pessoal como método de conhecimen-
tos – a maiêutica. Por isso, é importan-
te ter presentes as qualidades necessá-
rias a uma frutuosa comunicação mé-
dico-doente (Quadro IV).

Nos casos da Fabíola e do Homero es-
tamos perante tipos de pedidos de na-
tureza pública. Há conflito de interes-
ses (doente vs comunidade). No caso do
Paulo trata-se de um pedido de nature-
za privada mas, à semelhança dos an-
teriores, é solicitado ao médico que fal-
seie a verdade. O beneficio para a Fabí-
ola, para o Homero e para o Paulo pode
mais tarde virar malefício.12 No primei-
ro caso, a Fabíola pensa pouco nas con-
sequências dos seus actos, encontran-
do-se por isso a viver uma situação fa-

*Adaptado de: Mendes Nunes J. Comunicação em contexto clínico. Lisboa: Bayer HealthCare; 2007.

miliar e pessoal complicada. Além do
mais tem forma de poder fazer o que
pretende sem ter que implicar o médi-
co numa mentira. O Homero e o Paulo
poderão mais tarde vir a sofrer as con-
sequências de um falso diagnóstico.
Nestes dois casos o interesse do doen-
te colide com o dever do Médico de di-
zer a verdade. No caso do Homero o seu
pedido colide com o princípio de Justi-
ça. No caso do Paulo, o beneficio tam-
bém poderia ter outros danos. O Paulo
tem uma personalidade instável, só
pensa no aqui e agora. Ponderámos com
ele hipóteses de resolver a situação sem
desdizer, através de uma falsidade, o
que se tinha afirmado há cerca de três
meses. Quer o Homero, quer o Paulo,
perceberam as implicações dos seus pe-
didos e concordaram com as soluções
propostas. No caso da Joana, o pedido
serve os interesses de uma instituição
privada com a qual não existe uma po-
sição contratual e não implica nenhu-
ma falsidade. Este pedido pode ser re-
solvido com um acordo entre as partes.
A Joana é capaz de tomar a decisão cor-
recta quanto à saúde da sua filha e
quanto à saúde pública. Julgamos es-
tar em causa o princípio de autonomia.13

Nesta circunstância, depois de informar
convenientemente a Joana sobre a al-
tura certa para voltar à escola, acede-
mos ao pedido solicitado, ou seja, faze-
mos o que se costuma fazer num qual-
quer outro certificado de doença: esti-
pulamos o tempo previsível de doença.

QUADRO IV

QUALIDADES NECESSÁRIAS A UMA FRUTUOSA COMUNICAÇÃO MÉDICO-DOENTE*

Empatia (sentir de dentro): entender o ponto de vista do outro
Cordialidade: construir uma proximidade afectiva entre entrevistador e paciente
Concreção: o que o doente disse foi exactamente o que quis dizer? Clarificar conceitos abstractos ou clarificar pedidos.

Diga-me por favor o que quer dizer quando… 
Assertividade: coragem de ser honesto e de defender os seus direitos respeitando os dos outros.
Convicção: acreditar no que se defende ou se propõe 

COMO RESOLVER OS PEDIDOS DA

FABÍOLA, HOMERO, PAULO E JOANA?
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ABSTRACT
Seldom patients request different types of certificates to Family doctors / General Practitioners.
Most of these requests concern sick leaves and health certificates. While some of these requests
are reasonable, others may be considered inappropriate. On those occasions many doctors feel divi-
ded and do not know which the best way to act.
The author in this text, following ethic values, defines which requests may be considered as rea-
sonable and which may not. To strengthen doctor patient relationships some suggestions are given
on how to handle these situations without making them a source of conflict.

Keywords: Sick Leaves; Health Certificates; Medical Records; Clinical Ethics.


